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PORTARIA Nº 260, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 21 e 63 do Anexo
I do Decreto nº 9.667, de 2 de janeiro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 1.283, de 18
de dezembro de 1950 e na Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, regulamentadas pelo
Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, e o que consta do Processo nº 21000.073948/2019-
72, resolve:

Art. 1º Submeter à Consulta Pública, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data da publicação desta Portaria, a proposta de Instrução Normativa, anexa, que estabelece
o Regulamento Técnico sobre a identidade e requisitos mínimos de qualidade que deve
atender o charque, a carne salgada curada e dessecada e o miúdo salgado dessecado.

Parágrafo único. O Projeto de Instrução Normativa encontra-se disponível na
página eletrônica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
www.agricultura.gov.br, link legislação, submenu Portarias em Consulta Pública.

Art. 2º O objetivo da presente Consulta Pública é permitir a ampla divulgação da
proposta de Instrução Normativa, para receber sugestões ou comentários de órgãos,
entidades ou pessoas interessadas.

Art. 3º As sugestões de que trata o art. 2º desta Portaria, tecnicamente
fundamentadas, deverão ser encaminhadas via Sistema de Monitoramento de Atos
Normativos - SISMAN, da Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA/MAPA, por meio do LINK:
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sisman/.

§ 1º. Para ter acesso ao SISMAN, o usuário deverá efetuar cadastro prévio no
Sistema de Solicitação de Acesso - SOLICITA, do MAPA, por meio do LINK:
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/solicita/.

§2º Os critérios para aceitação das sugestões de alteração, inclusão ou exclusão
nos textos levarão em conta a obediência aos demais ditames legais e acordos internacionais
dos quais o Brasil é signatário, bem como a relevância e o impacto positivo da contribuição
para a confiabilidade do Serviço de Inspeção Federal.

§3º Caso haja alguma dificuldade de acesso ao link, as sugestões deverão ser
encaminhadas para o endereço eletrônico drin.dipoa@agricultura.gov.br, com o título do e-
mail: Consulta Pública Regulamento Charque. No e-mail deverá estar uma tabela (ou planilha
eletrônica)prevendo as seguintes colunas:

I - item: identificação do item (Exemplo: art. 1º, § 1º, inciso I, da proposta de
Instrução Normativa);

II - texto da minuta: citação da parte do texto original a que se refere;
III - sugestão: texto sugerido com alteração, inclusão ou exclusão;
IV - justificativa: embasamento técnico (ou legal) devidamente fundamentado de

modo a subsidiar a discussão;
V - contribuinte: responsável pela sugestão, identificado com o nome completo

(se pessoa física) ou razão social (se pessoa jurídica), endereço eletrônico e telefone para
contato.

Parágrafo único. As sugestões ou comentários encaminhados eletronicamente
deverão permitir a função de copiar e colar o texto contido, para fins de agilização da
compilação destas sugestões ou comentários e da análise final.

Art. 4º A inobservância de qualquer inciso do art. 3º desta Portaria implicará na
recusa automática da sugestão ou comentário encaminhado.

Art. 5º Findo o prazo estabelecido no art. 1º, desta Portaria, a Coordenação de
Normas Técnicas deverá avaliar, em articulação com a área técnica envolvida com o tema
objeto desta Portaria, as sugestões recebidas e proceder às adequações pertinentes.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 263, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 9.667, de 2 de janeiro de 2019, tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa nº 51, de 1 de outubro de 2018, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, e o que consta do Processo nº 21026.001504/2019-47,
resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa RECALDES RASTREABILIDADE E CERTIFICAÇÕES
EIRELI, CNPJ 30.393.586/0001-62, para atuar como certificadora junto ao Sistema
Brasileiro de Identificação Individual de Bovinos e Búfalos - SISBOV.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 264, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 21 e 63 do
Anexo I do Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, tendo em vista o disposto no
Decreto nº 24.548, de 03 de julho de 1934, no Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006,
e o que consta do Processo nº 21000.077645/2019-29, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Estratégico Brasil Livre de Peste Suína Clássica, do
Programa Nacional de Sanidade de Suídeos.

Parágrafo único. O documento estará disponível na rede mundial de
computadores, no site do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 266, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 21 e 63 do
Anexo I do Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.689, de
23 de janeiro de 2019, tendo em vista o disposto no Processo SEI nº 21000.066957/2019-
15, resolve:

Art. 1º Submeter à consulta pública, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o Projeto
de Portaria que visa implementar o Painel de Controvérsias da Defesa Agropecuária.

Parágrafo único. O Projeto de Portaria encontra-se disponível na página eletrônica do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: www.agricultura.gov.br, link
legislação, submenu Portarias em Consulta Pública.

Art. 2º As sugestões tecnicamente fundamentadas, deverão ser encaminhadas por meio
do Sistema de Monitoramento de Atos Normativos - SISMAN, da Secretaria de Defesa
Agropecuária - SDA/MAPA, por meio do LINK:
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sisman/.

Parágrafo único. Para ter acesso ao SISMAN, o usuário deverá efetuar cadastro prévio no
Sistema de Solicitação de Acesso - SOLICITA, do MAPA, por meio do LINK:
https://sistemasweb.agricultura.gov.br/solicita/.

Art. 3º Findo o prazo estabelecido no caput do art. 1º desta Portaria, a SDA avaliará as
sugestões recebidas e procederá às adequações pertinentes para posterior publicação no
Diário Oficial da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO Nº 88, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso V, art. 29, do Anexo da Portaria Nº 45 de 22 de março de 2007, tendo em vista
o disposto na Lei Nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto Nº 4.074, de 4 de
janeiro de 2002, considerando que, para a publicação de uma especificação de
referência, é necessária a análise prévia dos órgãos federais competentes de
agricultura, saúde e meio ambiente, e as conclusões da Reunião Técnica Conjunta
MAPA, Anvisa e Ibama, realizada em 06 de dezembro de 2019, torna pública a
seguinte orientação para alteração de registro (pós-registro):

1. Os produtos fitossanitários com uso aprovado para a agricultura
orgânica estão vinculados a sua especificação de referência quanto as recomendações
agronômicas.

2. As inclusões e exclusões de alvos biológicos e, quando pertinente, a
alteração da classe de uso, quando da alteração de especificação de referência de
produtos fitossanitários com uso aprovado para a agricultura orgânica, são
automáticas nos produtos formulados vinculados, sem que seja necessária a
apresentação solicitação de pós-registro.

3. O titular do registro de produto formulado com base em especificação
de referência de produtos fitossanitários com uso aprovado para a agricultura
orgânica, quando da sua alteração, deverá efetuar as alterações relativas aos alvos
biológicos, indicação de uso e, quando pertinente, à classe de uso, no prazo de 180
dias após a publicação da especificação de referência alterada.

4. Após as alterações citadas no item 3 deste Ato, a rotulagem dos
produtos formulados vinculados a especificação de referência para a agricultura
orgânica alterada deverá ser atualizada no sistema Agrofit, conforme os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SDA n° 16, de 18 de maio de 2017
(DOU 19/05/2017).

5. Todos os alvos biológicos descritos na especificação de referência
deverão constar na indicação de uso em rótulo e bula do produto.

6. A lista atualizada das especificações de referência publicadas ficará
disponível no sito eletrônico do MAPA.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA/INCRA/SR-07/Nº 44/2005, de 31 de outubro de 2005, publicada
no Diário Oficial da União nº 215-A, na data de 09 de novembro de 2005, na Seção 1,
página 43, que criou o Projeto de Assentamento 25 de Março, código SIPRA RJ0004235,
localizado no município de Carapebus / RJ, onde se lê: "que prevê a criação de 50
(cinquenta) unidades agrícolas familiares", leia-se: "que prevê a criação de 53 (cinquenta e
três) unidades agrícolas familiares".
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